
Ano XII - N° 583 -  Matinhos, 09 de março de 2012

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 054/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO ANTONIO
DALMORA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e em conformidade
com a Lei Municipal n°1430/2011, decreta:
Art. 1º. Nomeia- em Estágio Probatório, no Quadro de Pessoal Permanente, os
candidatos aprovados em concurso e convocados através do Edital nº003/2012 de
10 de janeiro de 2012, para exercer o cargo público de Coordenador Educacional, a
saber:
Nome RG CPF
PRICILLA  F. D.SILVA 6.845.850-1      Nº031.504.469-10
JULIANA  L.DA SILVA 8.943.346-0      Nº061.210.439-70
 Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
a partir de 01 de março de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 01 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO Nº 055/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO ANTONIO
DALMORA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e em conformidade
com a Lei Municipal n°1430/2011, decreta:
Art. 1º. Nomeia- em Estágio Probatório, no Quadro de Pessoal Permanente, os
candidatos aprovados em concurso e convocados através do Edital nº004/2012 de
10 de janeiro de 2012, para exercer o cargo público de Professor de Educação
Artística, a saber:
Nome RG CPF
ROSILENE E. DA SILVA 8. 971.474-5 039. 020.739-00
SAMIRA P. XAVIER 6. 215.34-0 879. 697.009-00
 Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
a partir de 01 de março de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 01 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO Nº 056/2012
O  Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO ANTONIO
DALMORA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e em conformidade
com a Lei Municipal n°1430/2011, decreta:
Art. 1º. Nomeia- em Estágio Probatório, no Quadro de Pessoal Permanente, os
candidatos aprovados em concurso e convocados através do Edital nº005/2012 de
10 de janeiro de 2012, para exercer o cargo público de Professor de Educação
Física, a saber:
Nome RG CPF
CASSIA R. GRACIOTTO 5.739.554-0 029.212.879-78
MARÇAL J. MO. LOMBARDI 8.379.129-9 044.828.809-57
 Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
a partir de 01 de março de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 01 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO Nº 057/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO ANTONIO
DALMORA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e em conformidade
com a Lei Municipal n°1430/2011, decreta:
Art. 1º. Nomeia- em Estágio Probatório, no Quadro de Pessoal Permanente, os
candidatos aprovados em concurso e convocados através do Edital nº006/2012 de
10 de janeiro de 2012, para exercer o cargo público de Professor de Ensino
Fundamental, a saber:
Nome RG CPF
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NEUSA REGINA WECKEVERTH 
FURQUIM 

Nº3.099.913-4 Nº366.509.199-34 

PRISCILLA MARTINS NUNES TAKA Nº9.983.731 Nº9.983.731-4 

KARYNA BRUNETTI LUCINDA Nº9. 390.513-0 Nº063. 476.629-57 

DANIELLE VOLTOLINI Nº8.142.526-4 Nº044.856.209-05 

SILVIA MARIA RAMOS Nº7. 292.183-6 Nº030.342.519-98 

AURILENE CORREA LOPES MARTINS Nº9.543.801-6 Nº044.762.024-50 

PRISCILA FERNANDES DE SOUZA Nº9.518.903-2 Nº056.877.679-83 

LEANDRA PEDROZO DOS SANTOS Nº7.393.354-4 Nº026.688.879-84 

PAULA CASTRO SILVA Nº8.362.985-1 Nº033.893.889-31 

KHAREN DA SILVA NEVES Nº8.380.800-4 Nº059.595.919-95 

MAURA DO CARMO MARQUES Nº6. 006.544-6 Nº856. 373.869-00 

ANGELA LEITE DOS SANTOS Nº3. 798.646-1 Nº 624. 729.929-04 

ELIANE GIROTO Nº8.062.307-0 Nº035.147.079-44 

JOCIANE LILIAN DAVID Nº4.722.242-7 Nº778.862.599-04 

SURIEL CRISTINA MAIA PEREIRA Nº7.552.591-5 Nº043.139.269-25 

MARLIZE FREIRE VIANA Nº 7.765.650-2 Nº 040.739.949-64 

MARCELO PRATES FERREIRA Nº9.343.629-6 Nº055.087.289-29 

THAIS CRISTINA ALI CHIAH Nº8.283.240-8 Nº039.590.849-35 

LEDIANE REGINA NEPOMUCENO 
Nº6. 952.102-9 Nº026. 168.039-09 

TATIANE VENTURA DE ANDRADE 
Nº8. 851.761-0 Nº032. 485.455-62 

ROZEMARI APARECIDA BEZERRA 
Nº5. 084.075-1 Nº880. 565.979-72 

    
               Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir de 01 de março de 2012, revogando as disposições em 
contrario. 

Matinhos, 01 de março de 2012 
EDUARDO ANTONIO DALMORA 

Prefeito 
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DECRETO Nº 059/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal n°1430/2011,
decreta:
Art. 1º Nomeia- em Estágio Probatório - VIVIANE
DOS SANTOS RG Nº. 8.184.375.-9 E CPF Nº.
010.684.219-67, aprovada em concurso e convocada
através do Edital nº. 006/2012 de 10 de janeiro de
2012, para exercer o cargo público de Professor de
Ensino Fundamental
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 02 de março
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 02 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO Nº 060/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal n°1430/2011,
decreta:
 Art. 1º Nomeia- em Estágio Probatório - LUCIANA
BORGES JANOARIO RG Nº. 8.216.216.-0 E CPF
Nº. 048.903.319-99, aprovada em concurso e
convocada através do Edital nº. 006/2012 de 10 de
janeiro de 2012, para exercer o cargo público de
Professor de Ensino Fundamental
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 02 de março
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 02 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO Nº 061/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal n°1430/2011,
decreta:
 Art. 1º Nomeia- em Estágio Probatório - RONALDO
CARDOSO ALBOITE RG Nº. 9.296.119-2.-0 E CPF
Nº. 043.731.279-80, aprovada em concurso e
convocada através do Edital nº. 006/2012 de 10 de
janeiro de 2012, para exercer o cargo público de
Professor de Ensino Fundamental
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 02 de março
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 02 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO Nº 062/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao processo protocolado sob nº 3220/2012, decreta:
Art. 1º Exonera a pedido - EDILENE CRISTINA
GRACIOTTO - CPF nº 885.736.999-48  RG nº
5.887.573-2/PR no cargo público de Professor, da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,
nomeada pelo Decreto nº.070/1994 de 29 de junho
de 1994.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
assinatura, com seus efeitos a partir de 02 de março
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 02 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO Nº 063/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, decreta:
Art. 1º O horário de expediente da sede administrativa
da Prefeitura Municipal passa a ser das 08:00h às
11:30h e das 13:00 ás 17;30.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 12 de Março
de 2012, revogando o Decreto nº 609/2011 e demais
disposições em contrário.

Matinhos, 05 de Março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO N.º 064/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXVII,
do art. 71, da Lei Orgânica do Município, e
considerando o disposto nas Leis Municipais n.º
1430/2011 e n.º 1165/2008 e suas alterações
posteriores,
DECRETA
Art. 1º- Fica designado MAURICIO ANTONIO DE
FARIAS, CPF Nº 070.089.608-24 E RG Nº290.
085.196/PR ocupante do cargo de provimento em
comissão de Diretor de Departamento de Promoção
de Eventos, Propaganda e Marketing para responder
interinamente pela Secretaria Municipal de Turismo
e Desenvolvimento Econômico pelo período de 30
(trinta) dias.
Parágrafo único - O desempenho da função descrita
no "caput" fará jus à percepção do subsídio do cargo
de Secretário Municipal, sem possibilidade de
acumulação de vencimentos.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir de 05 de março de
2012, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 05 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

DECRETO N.º 066/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXVII,
do art. 71, da Lei Orgânica do Município, e
considerando o disposto nas Leis Municipais n.º 1430/
2011 e n.º 1165/2008 e suas alterações posteriores,
DECRETA
Art. 1º- Fica designado RENATO PODBEVSEK, CPF
Nº 253.174.669-20 E RG Nº 1.042.336-8/PR ocupante
do cargo de provimento em comissão de Chefe de
Departamento de Gestão Administrativa e Financeira
para responder interinamente pela Secretaria Municipal
de Obras e  Planejamento Urbano pelo período de 30
(trinta) dias.
Parágrafo único - O desempenho da função descrita
no "caput" fará jus à percepção do subsídio do cargo
de Secretário Municipal, sem possibilidade de
acumulação de vencimentos.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a  partir de 07 de março de
2012, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 07 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 065/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit
Financeiro no Orçamento Geral no valor total de
R$180.722,40 (cento e oitenta mil, setecentos e vinte
e dois reais e quarenta centavos) e a efetuar alterações
de natureza técnica no orçamento vigente do
Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de
suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1517 de 14 de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Superávit Financeiro para
o exercício de 2012, em conformidade com a Lei
Federal 4.320, no valor total de R$180.722,40 (cento
e oitenta mil, setecentos e vinte e dois reais e quarenta
centavos), conforme abaixo:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
27.812.0014.1036 CONSTRUÇÃO DE LOCAIS PARA
PRÁTICA DE ESPORTES
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações (1743)
R$ 180.722,40
Fonte de Recurso: 3000 - Recurso Ordinário Livre do
Exercício Anterior
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 180.722,40
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica o Poder Executivo
Municipal, conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/
64, em seu artigo 43, aberto Superávit Financeiro de
no valor de R$180.722,40 (cento e oitenta mil,
setecentos e vinte e dois reais e quarenta centavos)
das seguintes Fonte de recursos:
3000 - Recurso Ordinário Livre Exercício Anterior

Art. 3º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/
2011, artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor global
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das ações, no exercício de 2012, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme alterações orçamentárias
disposta neste Decreto.
Art. 4º - Conforme autorização prevista na Lei 1322/
2010, Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º,
parágrafo único, fica alterado o valor global das ações,
no exercício de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-
2013, conforme alterações orçamentárias disposta
neste Decreto.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data
de sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 07 de Março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 069/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit
Financeiro no Orçamento Geral no valor total de
R$6.000,00 (seis mil reais) e a efetuar alterações de
natureza técnica no orçamento vigente do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de suas
atribuições, tendo por base a Lei Federal nº. 4.320/64 e
a autorização constante da Lei Municipal nº. 1517 de 14
de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Superávit Financeiro para o
exercício de 2012, em conformidade com a Lei Federal
4.320, no valor total de R$6.000,00 (seis mil reais),
conforme abaixo:
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0005.2080 MANUTENÇÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo (1681)
 R$ 2.000,00
Fonte de Recurso: 33716 - Recurso do Exercício Anterior
Vinculado - PAC/Prog de Ação Comunitária
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo (1753)
R$ 4.000,00
Fonte de Recurso: 33720 - Recurso do Exercício Anterior
Vinculado - PSE Erradicação do trab Infantil
TOTAL SUPLEMENTADO  R$ 6.000,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito mencionado
no artigo anterior, fica o Poder Executivo Municipal,
conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/64, em seu
artigo 43, aberto Superávit Financeiro de no valor de
R$6.000,00 (seis mil reais) das seguintes Fonte de
recursos:
33716 - Recurso do Exercício Anterior Vinculado - PAC/
Prog de Ação Comunitária
33720 - Recurso do Exercício Anterior Vinculado - PSE
Erradicação do trab Infantil
Art. 3º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/2011,
artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor global das
ações, no exercício de 2012, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme alterações orçamentárias
disposta neste Decreto.
Art. 4º - Conforme autorização prevista na Lei 1322/2010,
Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º, parágrafo
único, fica alterado o valor global das ações, no exercício
de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-2013, conforme
alterações orçamentárias disposta neste Decreto.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de
sua Publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 08 de Março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 097/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao processo protocolado sob n°3220/2012, resolve;
REVOGAR
Revogar a portaria n°046/2012 que coloca à disposição
da Prefeitura Municipal de Paranaguá a servidora
EDILENE CRISTINA GRACIOTTO, ocupante do cargo
público de Professor, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Esporte e Cultura, em regime de
Permuta com a Professora ISABEL SIMONE DOS
SANTOS, até 31 de dezembro de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir de 02 de março de
2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 02 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 098/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao processo protocolado sob n° 2524/2012, resolve:
CONCEDER
A servidora TANIA CILENE BRUSTOLIN matrícula
nº313/1, ocupante do cargo público de Professor
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Esporte 01 (um) ano de Licença sem vencimentos,
para Tratamento de Assuntos de Interesse Particular,
a contar de 01 de março de 2012 a 28 de fevereiro de
2013, conforme artigo n° 114 da Lei Municipal nº 1165/
2008 do Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Matinhos.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 02 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 099/2012
O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do
Paraná, EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal n°. 1016/2006, e
em face ao oficio nº228/2012 , resolve:
REVOGAR
Gratificação de 50% pelo exercício da docência em
Classe de Ensino Especial, ao servidor EDISON LUIZ
PEREIRA, matricula n° 200/3 , ocupante do cargo
Público de Professor, lotado na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esporte
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro
de 2012 revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 02 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 100/2012
O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do
Paraná, EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal n°. 1016/2006, ,e
em face ao oficio nº228/2012 resolve:
REVOGAR
Gratificação de 50% pelo exercício da docência em
Classe de Ensino Especial, a servidora MARILIZ
CRISTIANE ROSALIM, matricula nº1269/6, ocupante
do cargo Público de Professor, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março
de 2012 revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 02 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA N.º 101/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas,  resolve;
REVOGAR
Revogar a portaria n°743/2011 que revoga a
Gratificação de 50% de Ensino Especial, a servidora
ELIMAR CRISTIANE G. VACCARI, matrícula nº204/
6, ocupante do cargo público de Professor, lotada na
Secretaria Municipal de Educação,  Cultura e Esporte
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Matinhos,02 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 024/2012

A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, resolve:
CONCEDER
O servidor MAICON RODRIGO S. TAVARES,
matrícula nº6069/0, ocupante do cargo de Agente
Comunitário de Saúde lotado na Secretaria Municipal
de Saúde 30 (trinta) dias de férias, referente ao período
aquisitivo de 2010/2011, a contar de 01 de fevereiro a
01 de março de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 09 de janeiro de 2012
ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino
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PORTARIA Nº 102/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao protocolo nº2728/12.
CONCEDER
A servidora ANA PAULA CARNEIRO, matrícula nº1571/
7, ocupante do cargo de Enfermeiro lotado na
Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de férias,
referente ao período aquisitivo de 2010/2011, a contar
de 08 de março a 06 de abril de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 08 de março
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 02 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 104/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, resolve:
CONCEDER
Ao servidor MARCIO AGENOR GASPARIN, matrícula
nº 6433/5 ocupante do cargo em comissão de
Secretário, lotado na Secretaria Municipal de Obras e
Planejamento Urbano, 30 (trinta) dias de férias
referente ao período aquisitivo de 2010/2011, a contar
de 07  de março a 05 de abril de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de dia 07 de
março de 2012, revogando as disposições em
contrário.

Matinhos, 07 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇO N.º
003/2011 - PMM
O PREFEITO MUNUCIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Assessoria
Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R

A celebração de Termo Aditivo ao Contrato
firmado com a empresa ARTEFATOS DE CIMENTO
ITAPERUÇU LTDA., CNPJ N.º 04.928.505/0001-71,
conforme TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2011 - PMM,
que prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES, prorrogando o
prazo por 60 (sessenta) dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 08
de março de 2.012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
N.º 121/2011 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Assessoria
Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo de quantidade da Ata
de Registro de Preço em que se apresenta com
detentora da ata a empresa SOLO COMERCIAL LTDA,
inscrita no CNPJ N.º 11.102.277/0001-41, conforme
Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 121/
2011 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE KITS
ESCOLARES, no valor de R$ 9.811,65 (nove mil
oitocentos e onze reais e sessenta e cinco centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 07
de março de 2012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇO N.º
003/2011 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Assessoria
Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato firmado
com a empresa NATO CONSTRUÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ N.º 81.704.165/0001-
46, conforme TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2011 -
PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES, prorrogando o
prazo por 60 (sessenta) dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 08
de março de 2.012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - CONCORRÊNCIA N.º 001/
2010 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Assessoria
Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato firmado
com a empresa A.P.N. ENGENHARIA LTDA., inscrita
no CNPJ N.º 05.567.087/0001-05, conforme
CONCORRÊNCIA N.º 001/2010 - PMM, que prevê a
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA PÚBLICA MUNICIPAL,
sob regime de empreitada por preço global, no valor
de R$78.106,94 (setenta e oito mil, cento e seis reais
e noventa e quatro centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 08
de março de 2.012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
N.º 015/2011 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Assessoria
Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo de quantidade da Ata
de Registro de Preço em que se apresenta com
detentora da ata a empresa COMERCIAL BORA &
FILHOS LTDA, inscrita no CNPJ N.º 04.094.110/0001-
10, conforme Pregão Presencial para Registro de
Preços n.º 015/2011 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO
DE PRODUTOS E UTENSILIOS DE HIGIENE
PESSOAL, no valor de R$ 2.581,09 (dois mil
quinhentos e oitenta e um reais e nove centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 07
de Março de 2012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
N.º 015/2011 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Assessoria
Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo de quantidade da Ata
de Registro de Preço em que se apresenta com
detentora da ata a empresa SATÉLITE COMERCIAL
LTDA. EPP, inscrita no CNPJ N.º 82.629.072/0001-
67, conforme Pregão Presencial para Registro de
Preços n.º 015/2011 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO
DE PRODUTOS E UTENSILIOS DE HIGIENE
PESSOAL, no valor de R$ 882,65 (oitocentos e oitenta
e dois reais e sessenta e cinco centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 07
de Março de 2012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.º
016/2011 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Assessoria
Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo de quantidade da Ata
de Registro de Preço em que se apresenta com
detentora da ata a empresa MEIRA & MULLER LTDA,
CNPJ N.º 11.300.287/0001-91, conforme Pregão
Presencial para Registro de Preços n.º 016/2011 -
PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ELETRICOS E ELETRONICOS, no valor de R$
2.356,10 (dois mil trezentos e cinqüenta e seis reais
e dez centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 07
de Março de 2012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
N.º 016/2011 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Assessoria
Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo de quantidade da Ata
de Registro de Preço em que se apresenta com
detentora da ata a empresa COMERCIAL
ROSVADOSKI LTDA., CNPJ N.º 11.353.046/0001-00,
conforme Pregão Presencial para Registro de Preços
n.º 016/2011 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS ELETRICOS E ELETRONICOS, no
valor de R$ 4.354,16(quatro mil trezentos e cinqüenta
e quatro reais e dezesseis centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 07
de Março de 2012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 024/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PÉDRA 4 A (BICA
CORRIDA) E SAIBRO BRITADO PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/03/2012 às 13:30
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$ 909.400,00
(novecentos e nove mil e quatrocentos reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, sito à
Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos, PR.,
fones: 3971-6012 / 3971-6140 e fax (41) 3971-6013,
ou no site acima mencionado.
Matinhos, 07 de Março de 2012.

Darlene A. Freitas
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 025/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL, conforme Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/03/2012 às 13:30
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$13.488,00 (treze mil,
quatrocentos e oitenta e oito reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão nº 22-Matinhos - Pr, fones
(41)3971-6139 3971-6140 3971-6012 e fone/fax (41)
3971-6013, ou no site acima mencionado.

Matinhos, 07 de Março de 2012.
Darlene A. de Freitas

Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS.
CONTRATADA: REFLETTO SINALIZAÇÃO E
TERMOPLÁSTICO LTDA
CNPJ N.º 11.398.804/0001-07
CONTRATO N.º 015/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2012 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO
VIÁRIA VERTICAL E HORIZONTAL, conforme Edital.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 199/2011.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
E ANTIDROGAS
13.01. DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
06.182.0452.2087.00.00 - MANUT. DAS ATIV. DA
SECRETARIA
33.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS  DE
PESSOA JURÍDICA
REDUZIDO: (1549-1416-1552)
FONTE DO RECURSO: 01509 - 3509 - 3076
RESERVA DE SALDO: 8, 9 E 10
VALOR: R$ 92.900,00 (noventa e dois mil e
novecentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120(cento e vinte) dias
DATA DA ASSINATURA: 05 de Março de 2.012

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS.

CONTRATADA: ARTEFATOS DE CIMENTO

ITAPERUÇU LTDA

CNPJ N.º 04.928.505/0001-71

CONTRATO N.º 017/2012 - PMM

PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2012 - PMM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM RESTAURAÇÃO E

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E CALÇADAS, conforme

Edital.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 040/2011.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

PLANEJAMENTO URBANO

11.01.GABINETE DO SECRETARIO

15.451.0452.2.102.00.00.RECUPERAÇÃO DE VIAS

URBANAS P.J(1539) FONTE 01000

VALOR: R$ 4.544,15 (quatro mil quinhentos e quarenta

e quatro reais e quinze centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30(trinta) dias

DATA DA ASSINATURA: 07 de Março de 2.012

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: COMERCIAL ROSVADOSKI LTDA
CNPJ N.º 11.353.046/0001-00
CONTRATO N.º 018/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E
IMPRESSORA PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme
Edital.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 006/2012
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
07 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
07.03 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.0006.6002 MANUTENÇÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE
44.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES REDUZIDO 1563
1564 (44.900.52.52 VEÍCULOS DE TRAÇÃO
MECÂNICA)
FONTE DE RECURSO 033752
RESERVA DE SALDO N.º 18
VALOR: R$1.999,99 (um mil, novecentos e noventa e
nove reais e noventa e nove centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias
DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2.012

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: SERVTRON PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA - ME
CNPJ N.º 09.201.726/0001-67
CONTRATO N.º 020/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE
MONITORAMENTO DO DEPARTAMENTO DA
GUARDA MUNICIPAL, conforme Edital.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 229/2011
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
E ANTIDROGAS
13.01. DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
06.182.0452.2.087.000. MANUT. DAS ATIV. DA SEC.
DE DEFESA SOCIAL
33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
REDUZIDO: (1384)- FONTE DO RECURSO: 01000
RESERVA DE SALDO - 7
VALOR: R$ 5.599,00(cinco mil quinhentos e noventa
e nove reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias
DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2.012

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: EL ARQUITETURA LTDA
CNPJ N.º 04.911.728/0001-26
CONTRATO N.º 019/2012 - PMM
TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2012 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO TOTAL DO
GINÁSIO DE ESPORTES VICENTE GURSKI COM
LEVANTAMENTOS COMPLEMENTARES, conforme
Edital.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 002/2012
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes
08.01 Gabinete do Secretario
27.812.0014.2096 Manutenção de Ginásio de
Esportes
44.90.51 Obras e Instalações Reduzido 1515
Desdobramento 1554 (44.90.51.01.99 Outras
Edificações) Fonte 01000
Reserva de saldo n.º 13
VALOR: R$77.440,00 (setenta e sete mil,
quatrocentos e quarenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias
DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2.012

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Órgão Oficial do Município de Matinhos -
 Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal 755/01
Material produzido pela

 Secretaria de  Administração da
Prefeitura Municipal de Matinhos

End: Rua Elias Abrahão, nº 22 - Fone:(41) 3971-6000
Jornalista Responsável

Crislaine dos Santos  - DRT-PR nº 6866
Diagramação e impressão:

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 007/2012 - PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 007/2011 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER
A SECRTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em favor da
empresa WERBRAN DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ N.º
04.372.020/0001-44, no valor de R$29.670,00 (vinte e
nove mil, seiscentos e setenta reais), com base no
Art. 24, inciso IV, da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações, de acordo com o parecer jurídico proferido
pela Assessoria Jurídica do Município.

Matinhos, 05 de março de 2012.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 020/2012 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001 /2012
Aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2.012, autorizado pela autoridade competente do processo de
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2012 - PMM, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo
com o disposto no artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as condições
adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61,
representado neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno exercício de seu
mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º
337.613.459-68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: SOLO COMERCIAL LTDA, inscrita
no CNPJ N.º 11.102.277/0001-41, com sede à Rua Avenida Frederico Lambertucci, n° 863, Fazendinha, na
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Andrei Castro Vilha, portador do RG nº
8.977.610-4 SSP/PR. e do CPF nº 050.525.069-10, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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202 20 UND Porta lápis poli, cor cristal/fumê. WALEU 2,96 59,20 

203 20 UND 

Porta   lápis/clips/lembrentes,   em   
acrílico,   cor   fumê. Medidas 
aproximadas: 227mm de comprimento 
total da base, 65mm de largura, porta 
lápis com 85mm de altura, quadrado 
com cada lado com 55mm, porta 
lembrete com 45mm de altura, 70mm 
comprimento e 28mm de largura 
(aproximadamente).  Porta  clips  com  
30mm  de  altura, quadrado com cada 
lado com 55mm, espessura mínima de   
todas     as     peças     3mm.     Prazo     
de     validade indeterminado. 

WALEU 6,36 127,20 

224 50 CX 

Caderno brochura pequeno escolar de 
linguagem, capas 
personalizadas, sendo a da frente com 
fundo em branco 
e  sobreposto  com  a  bandeira  de  
Matinhos  e  capa  de verso com a 
canção de Matinhos, em cartão triplex, 
250 G/M2, folhas internas em papel off 
set 56 G/M2. Medidas mínimas: 14 X 
20 cm, 23 pautas, com 96 folhas – 
caixa com 60 unid. 

CREDEAL 144,99 7.249,50 

225 36 CX 

Caderno  quadriculado  médio escolar,   
brochura pequeno, capas 
personalizadas, sendo a da frente com 
fundo   em   branco  e   sobreposto   
com   a   bandeira  de Matinhos  e  
capa  de  verso  com  a  canção  de  
Matinhos, em cartão triplex, 250 G/M2, 
folhas internas em papel off set  56  
G/M2.  Medidas  mínimas:  14  X  20  
cm,  com  96 folhas – caixa com 60 
unidades. 

CREDEAL 152,76 5.499,36 

227 26 CX 

Caderno       de       desenho       e   
cartografia,       capas personalizadas, 
sendo a da frente com fundo em 
branco e  sobreposto  com  a  
bandeira  de  Matinhos  e  capa  de 
verso   com   a   canção   de   
Matinhos,   milimetrado,   em espiral,   
capa   em   cartão   duplex   230   
G/M2.   Folhas internas off-set 
63G/M2. Medidas mínimas 275x200 
MM, com   48   folhas,   medindo   
216x25cm.   Caixa   com   60 unidades 

CREDEAL 204,99 5.329,74 

248 426 UND 

E.V.A.    cores:    azul    escuro,   
marmron,    rosa,    azul, vermelha, 
verde, amarela, branca, tamanho 40 x 
50 mm liso. 

ATLANTICA 1,48 630,48 

414 50 PCT 
Refil para cola quente, grosso, pacote 
com 1 kilos , com tamanho 
aproximado de 30 cm. 

RENDICOLA 28,70 1.435,00 

415 50 PCT 
Refil  para  cola  quente,  fino,  pacote  
com  1  kilo, com tamanho aproximado 
de 30cm. 

RENDICOLA 28,70 1.435,00 

   
TOTAL 

  
 R$      
169.728,41 
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1.1. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.2. A entrega dos itens será em até 03 (três) dias, após emissão de nota de
empenho contados do recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, de cada pedido representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e
horário constante no ANEXO I.
1.3. Os valores devidos pela Administração serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.4. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
04.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01. GABINETE DO SECRETARIO
0412200072006 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (108) DESD. (113- MAT DE EXP- 33903016)
FONTE 01000
07.SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01 GABINETE DO SECRETARIO
0824400052011 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
339030 - MAT. DE CONSUMO -RED:221, DESD: 226- FONTE: 01000
0824400052099 MANUT. DAS ATIV. DO CONSELHO TUTELAR
339030 - MAT. DE CONSUMO -RED:271, DESD: 1596- FONTE: 01000
07.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0824400052080 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (284) DESD. (289) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1497) DESD. (1597) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1496) DESD. (1598) FONTE 01000
07.03 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
0824300066002 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (380) DESD. (1599) FONTE 01000
13. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
13.01. DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
0618204522087 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
E ANTIDROGAS.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1384) DESD. (1390) FONTE 01000
0618204522067 ADMI IST DOS RECURSOS DO FUNREBOM
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (119) DESD. (1422) FONTE 01515
08.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
1236100522012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (424) DESD. (433) FONTE 1104
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
1236100522019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (572) DESD. (1600) FONTE 1103
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (583) DESD. (589) FONTE 1104
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (602) DESD. (1601) FONTE 1107
1236600522097 MANUT DA ATIV MUNIC COM O EJA
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (730) DESD. (1602) FONTE 1104
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO INFANTIL
1236500262022 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (771) DESD. (1603) FONTE 1103
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (779) DESD. (1604) FONTE 1104
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
11.01. GABINETE DO SECRETARIO

1545104522028 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1033) DESD. (1040) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1058) DESD. (1605) FONTE 1510
12. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100192030 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1167) DESD. (1178) FONTE 1303
1030100192089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1261) DESD. (1606) FONTE 1495
1.5. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.6. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.7. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.8. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.9. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 010/2012 - PMM.
1.10. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 010/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.11. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.12. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.13. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.14. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. Andrei Castro Vilha, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF n.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
SOLO COMERCIAL LTDA
Andrei Castro Vilha
CPF n.º 050.525.069-10
Representante Legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
 RG: RG:
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1.1. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.2. A entrega dos itens será em até 03 (três) dias, após emissão de nota de
empenho contados do recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, de cada pedido representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e
horário constante no ANEXO I.
1.3. Os valores devidos pela Administração serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.4. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
04.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01. GABINETE DO SECRETARIO
0412200072006 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (108) DESD. (113- MAT DE EXP- 33903016)
FONTE 01000
07.SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01 GABINETE DO SECRETARIO
0824400052011 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
339030 - MAT. DE CONSUMO -RED:221, DESD: 226- FONTE: 01000
0824400052099 MANUT. DAS ATIV. DO CONSELHO TUTELAR
339030 - MAT. DE CONSUMO -RED:271, DESD: 1596- FONTE: 01000
07.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0824400052080 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (284) DESD. (289) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1497) DESD. (1597) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1496) DESD. (1598) FONTE 01000
07.03 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
0824300066002 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (380) DESD. (1599) FONTE 01000
13. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
13.01. DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
0618204522087 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
E ANTIDROGAS.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1384) DESD. (1390) FONTE 01000
0618204522067 ADMI IST DOS RECURSOS DO FUNREBOM
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (119) DESD. (1422) FONTE 01515
08.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
1236100522012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (424) DESD. (433) FONTE 1104
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
1236100522019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (572) DESD. (1600) FONTE 1103
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (583) DESD. (589) FONTE 1104
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (602) DESD. (1601) FONTE 1107
1236600522097 MANUT DA ATIV MUNIC COM O EJA
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (730) DESD. (1602) FONTE 1104
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO INFANTIL
1236500262022 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (771) DESD. (1603) FONTE 1103
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (779) DESD. (1604) FONTE 1104
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
11.01. GABINETE DO SECRETARIO
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1545104522028 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1033) DESD. (1040) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1058) DESD. (1605) FONTE 1510
12. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100192030 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1167) DESD. (1178) FONTE 1303
1030100192089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1261) DESD. (1606) FONTE 1495
1.5. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.6. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.7. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.8. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.9. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 010/2012 - PMM.
1.10. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 010/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.11. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.12. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.13. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.14. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. José Carlos Vedan, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF n.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
JOSÉ CARLOS VEDAN
José Carlos Vedan
CPF n.º 316.888.969-53
Representante Legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
 RG: RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 022/2012 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001 /2012
Aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2.012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante
Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata:
MARCELO JACOB - ME, inscrita no CNPJ N.º 11.774.132/0001-97, com sede à
Rua: Frei Gaspar Madre de Deus, nº 140, Portão, na cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Jacob, portador da CI-RG. N°
6.758.981-5 - PR.  E CPF. nº 026.131.759-82, à saber:
1.2. Descrição dos itens:
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1.1. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.2. A entrega dos itens será em até 03 (três) dias, após emissão de nota de
empenho contados do recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, de cada pedido representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e
horário constante no ANEXO I.
1.3. Os valores devidos pela Administração serão pagos após liquidação formal e
objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.4. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
04.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01. GABINETE DO SECRETARIO
0412200072006 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (108) DESD. (113- MAT DE EXP- 33903016)
FONTE 01000
07.SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01 GABINETE DO SECRETARIO
0824400052011 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
339030 - MAT. DE CONSUMO -RED:221, DESD: 226- FONTE: 01000
0824400052099 MANUT. DAS ATIV. DO CONSELHO TUTELAR
339030 - MAT. DE CONSUMO -RED:271, DESD: 1596- FONTE: 01000
07.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0824400052080 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (284) DESD. (289) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1497) DESD. (1597) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1496) DESD. (1598) FONTE 01000
07.03 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
0824300066002 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (380) DESD. (1599) FONTE 01000
13. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
13.01. DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
0618204522087 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
E ANTIDROGAS.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1384) DESD. (1390) FONTE 01000
0618204522067 ADMI IST DOS RECURSOS DO FUNREBOM
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (119) DESD. (1422) FONTE 01515
08.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
1236100522012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (424) DESD. (433) FONTE 1104
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
1236100522019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (572) DESD. (1600) FONTE 1103
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (583) DESD. (589) FONTE 1104
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (602) DESD. (1601) FONTE 1107
1236600522097 MANUT DA ATIV MUNIC COM O EJA
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (730) DESD. (1602) FONTE 1104
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO INFANTIL
1236500262022 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (771) DESD. (1603) FONTE 1103
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (779) DESD. (1604) FONTE 1104
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
11.01. GABINETE DO SECRETARIO
1545104522028 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1033) DESD. (1040) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1058) DESD. (1605) FONTE 1510
12. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100192030 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1167) DESD. (1178) FONTE 1303
1030100192089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1261) DESD. (1606) FONTE 1495
1.5. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.6. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.7. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.8. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
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Imprevisão.
1.9. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 010/2012 - PMM.
1.10. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 010/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.11. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.12. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.13. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.14. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. Marcelo Jacob, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF n.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
MARCELO JACOB - ME.
Marcelo Jacob
CPF nº 026.131.759-82
Representante Legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
 RG: RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 023/2012 - PMM.

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001 /2012

Aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2.012, autorizado pela autoridade

competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2012 - PMM, foi

expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no

artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com

as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o

MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua

Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61,

representado neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora,

em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta

cidade, portador do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a

empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:

I. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: WORLD

MASTER COMERCIO DE PAPELARIAS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

LTDA, CNPJ N.º.06.083.020/0001-50, com sede à   Rua Berta Klemtz, 259,

Fazendinha na Cidade de Curitiba, representado pelo seu representante legal, Sr.

André Ferreira da Costa, portador do RG nº 6.775.480-8 e do CPF nº 034.517.089-

06, à saber:

1.1. Descrição dos itens:
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. A entrega dos itens será em até 03 (três) dias, após emissão de nota de
empenho contados do recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, de cada pedido representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e
horário constante no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
04.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01. GABINETE DO SECRETARIO
0412200072006 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
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ADMINISTRAÇÃO
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (108) DESD. (113- MAT DE EXP- 33903016)
FONTE 01000
07.SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01 GABINETE DO SECRETARIO
0824400052011 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
339030 - MAT. DE CONSUMO -RED:221, DESD: 226- FONTE: 01000
0824400052099 MANUT. DAS ATIV. DO CONSELHO TUTELAR
339030 - MAT. DE CONSUMO -RED:271, DESD: 1596- FONTE: 01000
07.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0824400052080 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (284) DESD. (289) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1497) DESD. (1597) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1496) DESD. (1598) FONTE 01000
07.03 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
0824300066002 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (380) DESD. (1599) FONTE 01000
13. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
13.01. DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
0618204522087 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
E ANTIDROGAS.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1384) DESD. (1390) FONTE 01000
0618204522067 ADMI IST DOS RECURSOS DO FUNREBOM
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (119) DESD. (1422) FONTE 01515
08.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
1236100522012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (424) DESD. (433) FONTE 1104
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
1236100522019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (572) DESD. (1600) FONTE 1103
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (583) DESD. (589) FONTE 1104
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (602) DESD. (1601) FONTE 1107
1236600522097 MANUT DA ATIV MUNIC COM O EJA
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (730) DESD. (1602) FONTE 1104
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO INFANTIL
1236500262022 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (771) DESD. (1603) FONTE 1103
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (779) DESD. (1604) FONTE 1104
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
11.01. GABINETE DO SECRETARIO
1545104522028 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1033) DESD. (1040) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1058) DESD. (1605) FONTE 1510
12. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100192030 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1167) DESD. (1178) FONTE 1303
1030100192089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1261) DESD. (1606) FONTE 1495
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:

a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 010/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 010/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora  da   Ata fica  obrigada a aceitar,  nas mesmas   condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. André Ferreira da Costa, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF n.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
WORLD MASTER COMÉRCIO DE PAPELARIAS
E SUPRIMENTOS  DE INFORMÁTICA LTDA-ME
 André Ferreira da Costa
CPF N.º 034.517.089-06
Representante Legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
  RG: RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 023/2012 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001 /2012
Aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2.012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante
Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: P.A.S.
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PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO SOCIAL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF Nº 08.903.201/0001-00, com sede à Rua Rio Eufrates, nº
317, Iguaçu, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste ato representado pelo
Sr. Fernando Henrique Montanari, portador da CI-RG nº  RG 8.774.789-1 e CPF
009.468.689-05, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. A entrega dos itens será em até 03 (três) dias, após emissão de nota de
empenho contados do recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, de cada pedido representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e
horário constante no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
04.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01. GABINETE DO SECRETARIO
0412200072006 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (108) DESD. (113- MAT DE EXP- 33903016)
FONTE 01000
07.SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01 GABINETE DO SECRETARIO
0824400052011 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
339030 - MAT. DE CONSUMO -RED:221, DESD: 226- FONTE: 01000
0824400052099 MANUT. DAS ATIV. DO CONSELHO TUTELAR
339030 - MAT. DE CONSUMO -RED:271, DESD: 1596- FONTE: 01000
07.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0824400052080 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (284) DESD. (289) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1497) DESD. (1597) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1496) DESD. (1598) FONTE 01000
07.03 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
0824300066002 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (380) DESD. (1599) FONTE 01000

13. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
13.01. DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
0618204522087 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
E ANTIDROGAS.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1384) DESD. (1390) FONTE 01000
0618204522067 ADMI IST DOS RECURSOS DO FUNREBOM
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (119) DESD. (1422) FONTE 01515
08.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
1236100522012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (424) DESD. (433) FONTE 1104
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
1236100522019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (572) DESD. (1600) FONTE 1103
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (583) DESD. (589) FONTE 1104
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (602) DESD. (1601) FONTE 1107
1236600522097 MANUT DA ATIV MUNIC COM O EJA
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (730) DESD. (1602) FONTE 1104
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO INFANTIL
1236500262022 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (771) DESD. (1603) FONTE 1103
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (779) DESD. (1604) FONTE 1104
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
11.01. GABINETE DO SECRETARIO
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1545104522028 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1033) DESD. (1040) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1058) DESD. (1605) FONTE 1510
12. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100192030 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1167) DESD. (1178) FONTE 1303
1030100192089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1261) DESD. (1606) FONTE 1495
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 010/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 010/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora  da   Ata fica  obrigada a aceitar,  nas mesmas   condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. Fernando Henrique Montanari, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF n.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
P.A.S. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO SOCIAL
 - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Fernando Henrique Montanari
CPF 009.468.689-05
Representante Legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
 RG: RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 025/2012 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001 /2012
Aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2.012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante
Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: K & K
PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA - EPP., inscrita no CNPJ/MF Nº 06.064.658/
0001-43, com sede à Rua Nicolau Scheffer, nº 131, Santa Cândida, na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Rafael Chigueo Kimura,
portador da CI-RG nº  5.530.340-1 SSP/PR e CPF 859.661.349-87, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. A entrega dos itens será em até 03 (três) dias, após emissão de nota de
empenho contados do recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, de cada pedido representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e
horário constante no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
04.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01. GABINETE DO SECRETARIO
0412200072006 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (108) DESD. (113- MAT DE EXP- 33903016)
FONTE 01000
07.SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01 GABINETE DO SECRETARIO
0824400052011 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
339030 - MAT. DE CONSUMO -RED:221, DESD: 226- FONTE: 01000
0824400052099 MANUT. DAS ATIV. DO CONSELHO TUTELAR
339030 - MAT. DE CONSUMO -RED:271, DESD: 1596- FONTE: 01000
07.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0824400052080 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL.
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33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (284) DESD. (289) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1497) DESD. (1597) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1496) DESD. (1598) FONTE 01000
07.03 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
0824300066002 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (380) DESD. (1599) FONTE 01000
13. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
13.01. DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
0618204522087 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
E ANTIDROGAS.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1384) DESD. (1390) FONTE 01000
0618204522067 ADMI IST DOS RECURSOS DO FUNREBOM
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (119) DESD. (1422) FONTE 01515
08.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
1236100522012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (424) DESD. (433) FONTE 1104
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
1236100522019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (572) DESD. (1600) FONTE 1103
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (583) DESD. (589) FONTE 1104
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (602) DESD. (1601) FONTE 1107
1236600522097 MANUT DA ATIV MUNIC COM O EJA
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (730) DESD. (1602) FONTE 1104
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO INFANTIL
1236500262022 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (771) DESD. (1603) FONTE 1103
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (779) DESD. (1604) FONTE 1104
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
11.01. GABINETE DO SECRETARIO
1545104522028 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1033) DESD. (1040) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1058) DESD. (1605) FONTE 1510
12. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100192030 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1167) DESD. (1178) FONTE 1303
1030100192089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1261) DESD. (1606) FONTE 1495
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE  REGISTRO DE  PREÇOS, caso  as   peças   não   forem
entregues no prazo estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a

ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 010/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 010/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora  da   Ata fica  obrigada a aceitar,  nas mesmas   condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. Rafael Chigueo Kimura, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF n.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
K & K PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA - EPP
Rafael Chigueo Kimura
CPF nº 859.661.349-87
Representante Legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
 RG: RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 026/2012 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001 /2012
Aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2.012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante
Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: KLEBER
DE MOURA DALABONA & CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ N.º 09.245.708/0001-
87, com sede à Rua Willibaldo Kayser, nº 348, CIC na Cidade de Curitiba/Pr.,
representado pelo seu sócio, Sr. Kleber de Moura Dalabona, portador do RG nº
7.678.801-4 e do CPF nº 006.368.929-48, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. A entrega dos itens será em até 03 (três) dias, após emissão de nota de
empenho contados do recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, de cada pedido representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e
horário constante no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração serão pagos após liquidação formal e
objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
04.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01. GABINETE DO SECRETARIO
0412200072006 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (108) DESD. (113- MAT DE EXP- 33903016)
FONTE 01000
07.SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01 GABINETE DO SECRETARIO
0824400052011 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
339030 - MAT. DE CONSUMO -RED:221, DESD: 226- FONTE: 01000
0824400052099 MANUT. DAS ATIV. DO CONSELHO TUTELAR
339030 - MAT. DE CONSUMO -RED:271, DESD: 1596- FONTE: 01000
07.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0824400052080 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (284) DESD. (289) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1497) DESD. (1597) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1496) DESD. (1598) FONTE 01000
07.03 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
0824300066002 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (380) DESD. (1599) FONTE 01000
13. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
13.01. DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
0618204522087 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
E ANTIDROGAS.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1384) DESD. (1390) FONTE 01000
0618204522067 ADMI IST DOS RECURSOS DO FUNREBOM
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (119) DESD. (1422) FONTE 01515
08.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
1236100522012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (424) DESD. (433) FONTE 1104
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
1236100522019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (572) DESD. (1600) FONTE 1103
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (583) DESD. (589) FONTE 1104
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (602) DESD. (1601) FONTE 1107
1236600522097 MANUT DA ATIV MUNIC COM O EJA
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (730) DESD. (1602) FONTE 1104
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO INFANTIL
1236500262022 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (771) DESD. (1603) FONTE 1103
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (779) DESD. (1604) FONTE 1104
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
11.01. GABINETE DO SECRETARIO
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1545104522028 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1033) DESD. (1040) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1058) DESD. (1605) FONTE 1510
12. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100192030 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1167) DESD. (1178) FONTE 1303
1030100192089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1261) DESD. (1606) FONTE 1495
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE  REGISTRO DE  PREÇOS, caso  as   peças   não   forem entregues no
prazo estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 010/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 010/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora  da   Ata fica  obrigada a aceitar,  nas mesmas   condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. Kleber de Moura Dalabona, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF n.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
KLEBER DE MOURA DALABONA & CIA LTDA -ME
Kleber de Moura Dalabona
CPF nº 006.368.929-48
 Representante Legal
 Detentora da Ata
Testemunhas:
 RG: RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 027/2012 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2012 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001 /2012
Aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2.012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante
Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: J.P.A
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n.º 03.551.813/0001-
68, com sede à   Rua Santa Corleto Milani, nº 249, Jardim Adriana, na cidade de
Colombo, Estado do Paraná, neste ato representado pelo  Sr .Arlei Reolon, portador
do RG nº 8.688.672-3 e do CPF Nº 550.675.490-68, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

158 1 Cx 

Papel formulário contínuo 240 x 
280, gramatura 120, cx com 1500 
folhas, para impressora Braille - 
ROMEO ATTACHE ou PRO 50. 

Alform 145,00 145,00 

335 13 Pct 
Papel de seda, 48 x 60 cm, pacote 
com 200 folhas, floral. 

VMP 18,24 237,12 

336 13 Pct 
Papel de seda - 48 x 60 cm, 
pacote com 200 folhas, mesclado. 

VMP 18,24 237,12 

371 13 Unid Cola termolina 100 ml. Acrilex 4,00 52,00 

   TOTAL   R$ 671,24 

 1.1. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.2. A entrega dos itens será em até 03 (três) dias, após emissão de nota de
empenho contados do recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, de cada pedido representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e
horário constante no ANEXO I.
1.3. Os valores devidos pela Administração serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.4. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
04.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01. GABINETE DO SECRETARIO
0412200072006 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
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33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (108) DESD. (113- MAT DE EXP- 33903016)
FONTE 01000
07.SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01 GABINETE DO SECRETARIO
0824400052011 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
339030 - MAT. DE CONSUMO -RED:221, DESD: 226- FONTE: 01000
0824400052099 MANUT. DAS ATIV. DO CONSELHO TUTELAR
339030 - MAT. DE CONSUMO -RED:271, DESD: 1596- FONTE: 01000
07.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0824400052080 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (284) DESD. (289) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1497) DESD. (1597) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1496) DESD. (1598) FONTE 01000
07.03 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
0824300066002 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (380) DESD. (1599) FONTE 01000
13. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
13.01. DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
0618204522087 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
E ANTIDROGAS.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1384) DESD. (1390) FONTE 01000
0618204522067 ADMI IST DOS RECURSOS DO FUNREBOM
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (119) DESD. (1422) FONTE 01515
08.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
1236100522012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (424) DESD. (433) FONTE 1104
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
1236100522019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (572) DESD. (1600) FONTE 1103
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (583) DESD. (589) FONTE 1104
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (602) DESD. (1601) FONTE 1107
1236600522097 MANUT DA ATIV MUNIC COM O EJA
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (730) DESD. (1602) FONTE 1104
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO INFANTIL
1236500262022 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (771) DESD. (1603) FONTE 1103
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (779) DESD. (1604) FONTE 1104
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
11.01. GABINETE DO SECRETARIO
1545104522028 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1033) DESD. (1040) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1058) DESD. (1605) FONTE 1510
12. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100192030 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1167) DESD. (1178) FONTE 1303
1030100192089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1261) DESD. (1606) FONTE 1495
1.5. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,

contados da data de assinatura.
1.6. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.7. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE  REGISTRO DE  PREÇOS, caso  as   peças   não   forem entregues no
prazo estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.8. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.9. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 010/2012 - PMM.
1.10. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 010/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.11. A Detentora  da   Ata fica  obrigada a aceitar,  nas mesmas   condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.12. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.13. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.14. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. Arlei Reolon, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF n.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
J.P.A COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA
Arlei Reolon
CPF nº 550.675.490-68
Representante Legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
 RG: RG:
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º015 /2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS CONVOCA os candidatos, abaixo
relacionadas, aprovados conforme Edital nº. 047/2011, 001/2012 a comparecer no
prazo de 15 (quinze) dias, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO deste Edital,
munidos dos documentos pessoais e os exigidos no item 15 do Edital nº. 039/
2011.
 Os Candidatos convocados para a nomeação terão o prazo improrrogável de 15
(quinze) dias da publicação do Edital de chamamento no Diário Oficial do Município,
e no site oficial do município para se apresentarem no Departamento de Recursos
Humanos, a fim de cumprirem com todas as formalidades exigíveis para a
concretização do ato, no prazo supracitado.
Os documentos deverá ser entregue, nos dias 13 de Março de 2012 das 13:00 da
Tarde as 17:00 horas e no dia 20 de Março de 2012 das 13:00 ás 17:00 no auditório
da prefeitura Municipal de Matinhos sito a Rua Pastor Elias Abrahão n°22, centro.
Desistência e remanejamento para o final da lista de classificados deverão ser
protocolados no período de 13/03/2011 a 20/03/2011 conforme item 16 do edital
n°039/2011
  NÃO SERÃO RECEBIDOS DOCUMENTOS FORA DO HORÁRIO E DIA
ESTIPULADO.
DÚVIDAS SOBRE DOCUMENTOS E EXAMES SOMENTE SERÃO
ESCLARECIDAS NO DIA 13 DE MARÇO DE 2012 E NO DIA 20 DE MARÇO DE
2012.
 Será eliminado do Concurso Público o candidato que convocado para apresentar
os documentos não comparecer à análise documental ou não comprovar os
requisitos para o cargo, no momento da convocação.
1. Os documentos são os seguintes:
a) Cédula de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
c) PIS/PASEP;
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
e) Certificado de Reservista (sexo masculino);
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
g) Atestado de antecedentes criminais dos lugares que tenha residido nos últimos
cinco
anos, da Justiça Federal no site www.jfpr.gov.br, Estadual Endereço: Rua Máximo
João kopp 274 bloco 02- Santa Cândida Curitiba /PR, Municipal junto ao fórum da
comarca onde reside;
h) Certidão de Nascimento/ ou casamento, com as respectivas averbações, se for
o
caso .
 i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
j) Carteira de Trabalho (parte da foto-frente e verso e o último contrato);
k) Diploma de conclusão do curso específico com registro no MEC, ou Certidão
com data de Colação de Grau;
l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original fornecida
pela  Secretaria de Administração, caso tenha outro emprego público apresentação
da
declaração da carga horária ,  nos  termos  do  Art.  37  da  Constituição  Federal,
sob
pena  de  ser responsabilizado civil e criminalmente,o candidato que tiver outro
cargo público que venha exceder as quarenta horas semanais, devem apresentar
no ato da assinatura do termo de posse,o decreto ou portaria comprovando a
exoneração, não será aceito protocolo de pedido de exoneração;
m) 02 (duas) fotos 3x4 (recentes);
n) Declaração de bens ou a última declaração de Imposto de Renda;
o) Declaração do último emprego.
o) Comprovante de endereço.

2. DOS EXAMES MÉDICOS
 2.1 O candidato deverá apresentar todos os exames laboratoriais solicitados, os
quais correrão às suas expensas.
2.2 O candidato deverá apresentar para a realização do exame médico o resultado
dos exames abaixo relacionados, com intervalo máximo de 30 (trinta) dias, exceto
o exame Preventivo de Câncer de Colo do Útero, entre a data de realização dos
exames laboratoriais e a data do exame médico:
a) Hemograma completo, Glicemia de jejum, Creatinina sérica, Uréia, Colesterol
total e frações, Triglicerídeos;
b) Eletrocardiograma - ECG para candidatos com mais de 40 (quarenta) anos
de idade;
c) Exame Preventivo de Câncer de Próstata - PSA para homens com mais de
40 (quarenta) anos de idade;
d) Exame Preventivo de Câncer de Colo do Útero para mulheres somente serão
aceitos os exames realizado nos últimos 12 (doze) meses da data do exame
médico admissional;
e)  Drogas de abuso das seguintes substâncias: Anfetaminas:
(anfetamina,metanfetamina,  efedrina,  ecstasy  (MDMA),  MDEA,  MDA,
metadona);  Opiáceos:   (morfina,      codeína,      dihidrocodeína);  Barbiturados:
(fenobarbital,      amobarbital,   pentobarbital,      butabarbital,     secobarbital);
Canabinóides:     (maconha);  Benzodiazepínicos:   (flurazepan,   oxazepan,   etc.);
Cocaína: (metabólitos).
f) Laringoscopia .
g) Avaliação psicológica
2.3 A Junta médica poderá ainda solicitar outros exames e/ou avaliações
especializadas, se necessário, com a finalidade de esclarecer dúvidas diagnósticas
ou suscitadas pelos laudos dos exames apresentados pelos candidatos.
2.4 Os exames complementares solicitados pelo médico deverão ser apresentados
acompanhados dos respectivos laudos médicos, em local, data e horário estipulado
para a avaliação.
2.5 O candidato receberá, após a realização do exame médico, o Atestado de
Saúde Ocupacional - ASO, com o resultado de APTO ou INAPTO o candidato que
não preencher os requisitos constantes na Lei Municipal nº 1430/2011.
2.6 Será considerado ELIMINADO o candidato que:
2.7 Deixar de apresentar algum exame relacionado no presente edital ou com
respectivo laudo ausente ou incompleto;
2.8 Não comparecer na data e local agendado para a avaliação.
2.9 A declaração falsa ou inexata de dados constantes da Ficha Médica e
Psicológica na Avaliação Admissional será motivo suficiente para a eliminação do
candidato, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.
2.10 A Avaliação Psicológica utilizará testes de acordo com as resoluções nºs 01/
2002 e 02/2003 do Conselho Federal de Psicologia, sendo esta avaliação de caráter
eliminatório, na qual o candidato será considerado INDICADO ou CONTRA-INDICADO
para o cargo.
2.11Não será permitida a saída do candidato do recinto quando estiverem sendo
aplicados testes de Avaliação Psicológica.
2.12 A Avaliação Médica A Avaliação Psicológica, terá caráter eliminatório, conforme
edital de abertura n°039/2011.
2.13 A partir do dia 14 de Março de 2012 será divulgado no site oficial do município
www.matinhos.pr.gov.br a listas com os nomes e horário da avaliação psicológica,
e o análise dos exames pela junta médica, os candidato deverão levar todos os
exames no dia e horário marcado.
2.14 Não haverá segunda chamada para os Exames Laboratoriais e/ou Avaliação
Médica, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente ou outro fato, importando
na eliminação automática do Concurso.
2.15 Não será aceita qualquer alegação de desconhecimento dos procedimentos
exigidos.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º016 /2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS CONVOCA os candidatos, abaixo
relacionadas, aprovados conforme Edital nº. 047/2011, 001/2012 a comparecer no
prazo de 15 (quinze) dias, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO deste Edital,
munidos dos documentos pessoais e os exigidos no item 15 do Edital nº. 039/
2011.
 Os Candidatos convocados para a nomeação terão o prazo improrrogável de 15
(quinze) dias da publicação do Edital de chamamento no Diário Oficial do Município,
e no site oficial do município para se apresentarem no Departamento de Recursos
Humanos, a fim de cumprirem com todas as formalidades exigíveis para a
concretização do ato, no prazo supracitado.
Os documentos deverá ser entregue, nos dias 13 de Março de 2012 das 13:00 da
Tarde as 17:00 horas e no dia 20 de Março de 2012 das 13:00 ás 17:00 no auditório
da prefeitura Municipal de Matinhos sito a Rua Pastor Elias Abrahão n°22, centro.
Desistência e remanejamento para o final da lista de classificados deverão ser
protocolados no período de 13/03/2011 a 20/03/2011 conforme item 16 do edital
n°039/2011
NÃO SERÃO RECEBIDOS DOCUMENTOS FORA DO HORÁRIO E DIA
ESTIPULADO.
DÚVIDAS SOBRE DOCUMENTOS E EXAMES SOMENTE SERÃO
ESCLARECIDAS NO DIA 13 DE MARÇO DE 2012 E NO DIA 20 DE MARÇO DE
2012.
 Será eliminado do Concurso Público o candidato que convocado para apresentar
os documentos não comparecer à análise documental ou não comprovar os
requisitos para o cargo, no momento da convocação.
1. Os documentos são os seguintes:
a) Cédula de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
c) PIS/PASEP;
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
e) Certificado de Reservista (sexo masculino);
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
g) Atestado de antecedentes criminais dos lugares que tenha residido nos últimos
cinco anos, da Justiça Federal no site www.jfpr.gov.br, Estadual Endereço: Rua
Máximo João kopp 274 bloco 02- Santa Cândida Curitiba /PR, Municipal junto ao
fórum da comarca onde reside;
h) Certidão de Nascimento/ ou casamento, com as respectivas averbações, se for
ocaso .
 i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
j) Carteira de Trabalho (parte da foto-frente e verso e o último contrato);
k) Diploma de conclusão do curso específico com registro no MEC, ou Certidão
com data de Colação de Grau;
l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original fornecida
pela  Secretaria de Administração, caso tenha outro emprego público apresentação
da declaração da carga horária ,  nos  termos  do  Art.  37  da  Constituição
Federal,  sob pena  de  ser responsabilizado civil e criminalmente,o candidato que
tiver outro cargo público que venha exceder as quarenta horas semanais, devem
apresentar no ato da assinatura do termo de posse,o decreto ou portaria
comprovando a exoneração, não será aceito protocolo de pedido de exoneração;
m) 02 (duas) fotos 3x4 (recentes);
n) Declaração de bens ou a última declaração de Imposto de Renda;
o) Declaração do último emprego.
o) Comprovante de endereço.
2. DOS EXAMES MÉDICOS
 2.1 O candidato deverá apresentar todos os exames laboratoriais solicitados, os
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quais correrão às suas expensas.
2.2 O candidato deverá apresentar para a realização do exame médico o resultado
dos exames abaixo relacionados, com intervalo máximo de 30 (trinta) dias, exceto
o exame Preventivo de Câncer de Colo do Útero, entre a data de realização dos
exames laboratoriais e a data do exame médico:
a) Hemograma completo, Glicemia de jejum, Creatinina sérica, Uréia, Colesterol
total e frações, Triglicerídeos;
b) Eletrocardiograma - ECG para candidatos com mais de 40 (quarenta) anos
de idade;
c) Exame Preventivo de Câncer de Próstata - PSA para homens com mais de
40 (quarenta) anos de idade;
d) Exame Preventivo de Câncer de Colo do Útero para mulheres somente serão
aceitos os exames realizado nos últimos 12 (doze) meses da data do exame
médico admissional;
e)  Drogas de abuso das seguintes substâncias: Anfetaminas:
(anfetamina,metanfetamina,  efedrina,  ecstasy  (MDMA),  MDEA,  MDA,  metadona);
Opiáceos:   (morfina,      codeína,      dihidrocodeína);  Barbiturados:      (fenobarbital,
amobarbital,   pentobarbital,      butabarbital,     secobarbital);  Canabinóides:
(maconha);  Benzodiazepínicos:   (flurazepan,   oxazepan,   etc.);  Cocaína:
(metabólitos).
f) Laringoscopia .
g) Avaliação psicológica
2.3 A Junta médica poderá ainda solicitar outros exames e/ou avaliações
especializadas, se necessário, com a finalidade de esclarecer dúvidas diagnósticas
ou suscitadas pelos laudos dos exames apresentados pelos candidatos.
2.4 Os exames complementares solicitados pelo médico deverão ser apresentados
acompanhados dos respectivos laudos médicos, em local, data e horário estipulado
para a avaliação.
2.5 O candidato receberá, após a realização do exame médico, o Atestado de
Saúde Ocupacional - ASO, com o resultado de APTO ou INAPTO o candidato que
não preencher os requisitos constantes na Lei Municipal nº 1430/2011.
2.6 Será considerado ELIMINADO o candidato que:
2.7 Deixar de apresentar algum exame relacionado no presente edital ou com
respectivo laudo ausente ou incompleto;
2.8 Não comparecer na data e local agendado para a avaliação.
2.9 A declaração falsa ou inexata de dados constantes da Ficha Médica e Psicológica
na Avaliação Admissional será motivo suficiente para a eliminação do candidato,
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.
2.10 A Avaliação Psicológica utilizará testes de acordo com as resoluções nºs 01/
2002 e 02/2003 do Conselho Federal de Psicologia, sendo esta avaliação de caráter
eliminatório, na qual o candidato será considerado INDICADO ou CONTRA-INDICADO
para o cargo.
2.11Não será permitida a saída do candidato do recinto quando estiverem sendo
aplicados testes de Avaliação Psicológica.
2.12 A Avaliação Médica A Avaliação Psicológica, terá caráter eliminatório, conforme
edital de abertura n°039/2011.
2.13 A partir do dia 14 de Março de 2012 será divulgado no site oficial do município
www.matinhos.pr.gov.br a listas com os nomes e horário da avaliação psicológica,
e o análise dos exames pela junta médica, os candidato deverão levar todos os
exames no dia e horário marcado.
2.14 Não haverá segunda chamada para os Exames Laboratoriais e/ou Avaliação
Médica, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente ou outro fato, importando
na eliminação automática do Concurso.
2.15 Não será aceita qualquer alegação de desconhecimento dos procedimentos
exigidos.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º017 /2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS CONVOCA os candidatos, abaixo

relacionadas, aprovados conforme Edital nº. 047/2011, 001/2012 a comparecer no

prazo de 15 (quinze) dias, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO deste Edital,

munidos dos documentos pessoais e os exigidos no item 15 do Edital nº. 039/

2011.

 Os Candidatos convocados para a nomeação terão o prazo improrrogável de 15

(quinze) dias da publicação do Edital de chamamento no Diário Oficial do Município,

e no site oficial do município para se apresentarem no Departamento de Recursos

Humanos, a fim de cumprirem com todas as formalidades exigíveis para a

concretização do ato, no prazo supracitado.

Os documentos deverá ser entregue, nos dias 13 de Março de 2012 das 13:00 da

Tarde as 17:00 horas e no dia 22 de Março de 2012 das 13:00 ás 17:00 no auditório

da prefeitura Municipal de Matinhos sito a Rua Pastor Elias Abrahão n°22, centro.

Desistência e remanejamento para o final da lista de classificados deverão ser

protocolados no período de 13/03/2011 a 22/03/2011 conforme item 16 do edital

n°039/2011
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NÃO SERÃO RECEBIDOS DOCUMENTOS FORA DO HORÁRIO E DIA

ESTIPULADO.

DÚVIDAS SOBRE DOCUMENTOS E EXAMES SOMENTE SERÃO

ESCLARECIDAS NO DIA 13 DE MARÇO DE 2012 E NO DIA 22 DE MARÇO DE

2012.

 Será eliminado do Concurso Público o candidato que convocado para apresentar

os documentos não comparecer à análise documental ou não comprovar os

requisitos para o cargo, no momento da convocação.

1. Os documentos são os seguintes:

a) Cédula de Identidade;

b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;

c) PIS/PASEP;

d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;

e) Certificado de Reservista (sexo masculino);

f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;

g) Atestado de antecedentes criminais dos lugares que tenha residido nos últimos

cinco  anos, da Justiça Federal no site www.jfpr.gov.br, Estadual Endereço: Rua

Máximo João kopp 274 bloco 02- Santa Cândida Curitiba /PR, Municipal junto ao

fórum da comarca onde reside;

h) Certidão de Nascimento/ ou casamento, com as respectivas averbações, se for

o caso .

 i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;

j) Carteira de Trabalho (parte da foto-frente e verso e o último contrato);

k) Diploma de conclusão do curso específico com registro no MEC, ou Certidão

com data de Colação de Grau;

l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original fornecida

pela  Secretaria de Administração, caso tenha outro emprego público apresentação

da declaração da carga horária ,  nos  termos  do  Art.  37  da  Constituição

Federal,  sob pena  de  ser responsabilizado civil e criminalmente,o candidato que

tiver outro cargo público que venha exceder as quarenta horas semanais, devem

apresentar no ato da assinatura do termo de posse,o decreto ou portaria comprovando

a exoneração, não será aceito protocolo de pedido de exoneração;

m) 02 (duas) fotos 3x4 (recentes);

n) Declaração de bens ou a última declaração de Imposto de Renda;

o) Declaração do último emprego.

o) Comprovante de endereço.

2. DOS EXAMES MÉDICOS

 2.1 O candidato deverá apresentar todos os exames laboratoriais solicitados, os

quais correrão às suas expensas.

2.2 O candidato deverá apresentar para a realização do exame médico o resultado

dos exames abaixo relacionados, com intervalo máximo de 30 (trinta) dias, exceto

o exame Preventivo de Câncer de Colo do Útero, entre a data de realização dos

exames laboratoriais e a data do exame médico:

a) Hemograma completo, Glicemia de jejum, Creatinina sérica, Uréia, Colesterol

total e frações, Triglicerídeos;

b) Eletrocardiograma - ECG para candidatos com mais de 40 (quarenta) anos

de idade;

c) Exame Preventivo de Câncer de Próstata - PSA para homens com mais de

40 (quarenta) anos de idade;

d) Exame Preventivo de Câncer de Colo do Útero para mulheres somente serão

aceitos os exames realizado nos últimos 12 (doze) meses da data do exame

médico admissional;

e)  Drogas de abuso das seguintes substâncias: Anfetaminas:

(anfetamina,metanfetamina,  efedrina,  ecstasy  (MDMA),  MDEA,  MDA,

metadona);  Opiáceos:   (morfina,      codeína,      dihidrocodeína);  Barbiturados:

(fenobarbital,      amobarbital,   pentobarbital,      butabarbital,     secobarbital);

Canabinóides:     (maconha);  Benzodiazepínicos:   (flurazepan,   oxazepan,   etc.);

Cocaína: (metabólitos).

f) Laringoscopia .

g) Avaliação psicológica

2.3 A Junta médica poderá ainda solicitar outros exames e/ou avaliações

especializadas, se necessário, com a finalidade de esclarecer dúvidas diagnósticas

ou suscitadas pelos laudos dos exames apresentados pelos candidatos.

2.4 Os exames complementares solicitados pelo médico deverão ser apresentados

acompanhados dos respectivos laudos médicos, em local, data e horário estipulado

para a avaliação.

2.5 O candidato receberá, após a realização do exame médico, o Atestado de

Saúde Ocupacional - ASO, com o resultado de APTO ou INAPTO o candidato que

não preencher os requisitos constantes na Lei Municipal nº 1430/2011.

2.6 Será considerado ELIMINADO o candidato que:

2.7 Deixar de apresentar algum exame relacionado no presente edital ou com

respectivo laudo ausente ou incompleto;

2.8 Não comparecer na data e local agendado para a avaliação.

2.9 A declaração falsa ou inexata de dados constantes da Ficha Médica e

Psicológica na Avaliação Admissional será motivo suficiente para a eliminação do

candidato, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.

2.10 A Avaliação Psicológica utilizará testes de acordo com as resoluções nºs 01/

2002 e 02/2003 do Conselho Federal de Psicologia, sendo esta avaliação de caráter

eliminatório, na qual o candidato será considerado INDICADO ou CONTRA-INDICADO

para o cargo.

2.11Não será permitida a saída do candidato do recinto quando estiverem sendo

aplicados testes de Avaliação Psicológica.

2.12 A Avaliação Médica A Avaliação Psicológica, terá caráter eliminatório, conforme

edital de abertura n°039/2011.

2.13 A partir do dia 14 de Março de 2012 será divulgado no site oficial do município

www.matinhos.pr.gov.br a listas com os nomes e horário da avaliação psicológica,

e o análise dos exames pela junta médica, os candidato deverão levar todos os

exames no dia e horário marcado.

2.14 Não haverá segunda chamada para os Exames Laboratoriais e/ou Avaliação

Médica, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente ou outro fato, importando

na eliminação automática do Concurso.

2.15 Não será aceita qualquer alegação de desconhecimento dos procedimentos

exigidos.

COORDENADOR EDUCACIONAL

Cargo       Nome                     Classificação

COORDENADOR EDUCACIONAL SIDNEIA A. FERREIRA SILVA  4º

Matinhos, 06 de Março de 2012.

EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º018 /2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS CONVOCA os candidatos, abaixo
relacionadas, aprovados conforme Edital nº. 047/2011, 001/2012 a comparecer no
prazo de 15 (quinze) dias, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO deste Edital,
munidos dos documentos pessoais e os exigidos no item 15 do Edital nº. 039/
2011.
 Os Candidatos convocados para a nomeação terão o prazo improrrogável de 15
(quinze) dias da publicação do Edital de chamamento no Diário Oficial do Município,
e no site oficial do município para se apresentarem no Departamento de Recursos
Humanos, a fim de cumprirem com todas as formalidades exigíveis para a
concretização do ato, no prazo supracitado.
Os documentos deverá ser entregue, nos dias 13 de Março de 2012 das 13:00 da
Tarde as 17:00 horas e no dia 22 de Março de 2012 das 13:00 ás 17:00 no auditório
da prefeitura Municipal de Matinhos sito a Rua Pastor Elias Abrahão n°22, centro.
Desistência e remanejamento para o final da lista de classificados deverão ser
protocolados no período de 13/03/2011 a 22/03/2011 conforme item 16 do edital
n°039/2011
NÃO SERÃO RECEBIDOS DOCUMENTOS FORA DO HORÁRIO E DIA
ESTIPULADO.
DÚVIDAS SOBRE DOCUMENTOS E EXAMES SOMENTE SERÃO
ESCLARECIDAS NO DIA 13 DE MARÇO DE 2012 E NO DIA 22 DE MARÇO DE
2012.
Será eliminado do Concurso Público o candidato que convocado para apresentar
os documentos não comparecer à análise documental ou não comprovar os
requisitos para o cargo, no momento da convocação.
1. Os documentos são os seguintes:
a) Cédula de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
c) PIS/PASEP;
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
e) Certificado de Reservista (sexo masculino);
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
g) Atestado de antecedentes criminais dos lugares que tenha residido nos últimos
cinco anos, da Justiça Federal no site www.jfpr.gov.br, Estadual Endereço: Rua
Máximo João kopp 274 bloco 02- Santa Cândida Curitiba /PR, Municipal junto ao
fórum da comarca onde reside;
h) Certidão de Nascimento/ ou casamento, com as respectivas averbações, se for
o caso .
 i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
j) Carteira de Trabalho (parte da foto-frente e verso e o último contrato);
k) Diploma de conclusão do curso específico com registro no MEC, ou Certidão
com data de Colação de Grau;
l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original fornecida
pela  Secretaria de Administração, caso tenha outro emprego público apresentação
da declaração da carga horária ,  nos  termos  do  Art.  37  da  Constituição
Federal,  sob pena  de  ser responsabilizado civil e criminalmente,o candidato que
tiver outro cargo público que venha exceder as quarenta horas semanais, devem
apresentar no ato da assinatura do termo de posse,o decreto ou portaria
comprovando a exoneração, não será aceito protocolo de pedido de exoneração;
m) 02 (duas) fotos 3x4 (recentes);
n) Declaração de bens ou a última declaração de Imposto de Renda;
o) Declaração do último emprego.
o) Comprovante de endereço.
2. DOS EXAMES MÉDICOS
 2.1 O candidato deverá apresentar todos os exames laboratoriais solicitados, os
quais correrão às suas expensas.
2.2 O candidato deverá apresentar para a realização do exame médico o resultado
dos exames abaixo relacionados, com intervalo máximo de 30 (trinta) dias, exceto
o exame Preventivo de Câncer de Colo do Útero, entre a data de realização dos

exames laboratoriais e a data do exame médico:
a) Hemograma completo, Glicemia de jejum, Creatinina sérica, Uréia, Colesterol
total e frações, Triglicerídeos;
b) Eletrocardiograma - ECG para candidatos com mais de 40 (quarenta) anos
de idade;
c) Exame Preventivo de Câncer de Próstata - PSA para homens com mais de
40 (quarenta) anos de idade;
d) Exame Preventivo de Câncer de Colo do Útero para mulheres somente serão
aceitos os exames realizado nos últimos 12 (doze) meses da data do exame
médico admissional;
e)  Drogas de abuso das seguintes substâncias: Anfetaminas:
(anfetamina,metanfetamina,  efedrina,  ecstasy  (MDMA),  MDEA,  MDA,  metadona);
Opiáceos:   (morfina,      codeína,      dihidrocodeína);  Barbiturados:      (fenobarbital,
amobarbital,   pentobarbital,      butabarbital,     secobarbital);  Canabinóides:
(maconha);  Benzodiazepínicos:   (flurazepan,   oxazepan,   etc.);  Cocaína:
(metabólitos).
f) Laringoscopia .
g) Avaliação psicológica
2.3 A Junta médica poderá ainda solicitar outros exames e/ou avaliações
especializadas, se necessário, com a finalidade de esclarecer dúvidas diagnósticas
ou suscitadas pelos laudos dos exames apresentados pelos candidatos.
2.4 Os exames complementares solicitados pelo médico deverão ser apresentados
acompanhados dos respectivos laudos médicos, em local, data e horário estipulado
para a avaliação.
2.5 O candidato receberá, após a realização do exame médico, o Atestado de
Saúde Ocupacional - ASO, com o resultado de APTO ou INAPTO o candidato que
não preencher os requisitos constantes na Lei Municipal nº 1430/2011.
2.6 Será considerado ELIMINADO o candidato que:
2.7 Deixar de apresentar algum exame relacionado no presente edital ou com
respectivo laudo ausente ou incompleto;
2.8 Não comparecer na data e local agendado para a avaliação.
2.9 A declaração falsa ou inexata de dados constantes da Ficha Médica e Psicológica
na Avaliação Admissional será motivo suficiente para a eliminação do candidato,
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.
2.10 A Avaliação Psicológica utilizará testes de acordo com as resoluções nºs 01/
2002 e 02/2003 do Conselho Federal de Psicologia, sendo esta avaliação de caráter
eliminatório, na qual o candidato será considerado INDICADO ou CONTRA-INDICADO
para o cargo.
2.11Não será permitida a saída do candidato do recinto quando estiverem sendo
aplicados testes de Avaliação Psicológica.
2.12 A Avaliação Médica A Avaliação Psicológica, terá caráter eliminatório, conforme
edital de abertura n°039/2011.
2.13 A partir do dia 14 de Março de 2012 será divulgado no site oficial do município
www.matinhos.pr.gov.br a listas com os nomes e horário da avaliação psicológica,
e o análise dos exames pela junta médica, os candidato deverão levar todos os
exames no dia e horário marcado.
2.14 Não haverá segunda chamada para os Exames Laboratoriais e/ou Avaliação
Médica, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente ou outro fato, importando
na eliminação automática do Concurso.
2.15 Não será aceita qualquer alegação de desconhecimento dos procedimentos
exigidos.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º019 /2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS CONVOCA os candidatos, abaixo
relacionadas, aprovados conforme Edital nº. 047/2011, 001/2012 a comparecer no
prazo de 15 (quinze) dias, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO deste Edital,
munidos dos documentos pessoais e os exigidos no item 15 do Edital nº. 039/
2011.
 Os Candidatos convocados para a nomeação terão o prazo improrrogável de 15
(quinze) dias da publicação do Edital de chamamento no Diário Oficial do Município,
e no site oficial do município para se apresentarem no Departamento de Recursos
Humanos, a fim de cumprirem com todas as formalidades exigíveis para a
concretização do ato, no prazo supracitado.
Os documentos deverá ser entregue, nos dias 13 de Março de 2012 das 13:00 da
Tarde as 17:00 horas e no dia 22 de Março de 2012 das 13:00 ás 17:00 no auditório
da prefeitura Municipal de Matinhos sito a Rua Pastor Elias Abrahão n°22, centro.
Desistência e remanejamento para o final da lista de classificados deverão ser
protocolados no período de 13/03/2011 a 22/03/2011 conforme item 16 do edital
n°039/2011
  NÃO SERÃO RECEBIDOS DOCUMENTOS FORA DO HORÁRIO E DIA
ESTIPULADO.
DÚVIDAS SOBRE DOCUMENTOS E EXAMES SOMENTE SERÃO
ESCLARECIDAS NO DIA 13 DE MARÇO DE 2012 E NO DIA 22 DE MARÇO DE
2012.
 Será eliminado do Concurso Público o candidato que convocado para apresentar
os documentos não comparecer à análise documental ou não comprovar os
requisitos para o cargo, no momento da convocação.
1. Os documentos são os seguintes:
a) Cédula de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
c) PIS/PASEP;
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
e) Certificado de Reservista (sexo masculino);
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
g) Atestado de antecedentes criminais dos lugares que tenha residido nos últimos
cinco anos, da Justiça Federal no site www.jfpr.gov.br, Estadual Endereço: Rua
Máximo João kopp 274 bloco 02- Santa Cândida Curitiba /PR, Municipal junto ao
fórum da comarca onde reside;
h) Certidão de Nascimento/ ou casamento, com as respectivas averbações, se for
o caso .
 i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
j) Carteira de Trabalho (parte da foto-frente e verso e o último contrato);
k) Diploma de conclusão do curso específico com registro no MEC, ou Certidão
com data de Colação de Grau;
l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original fornecida
pela  Secretaria de Administração, caso tenha outro emprego público apresentação
da declaração da carga horária ,  nos  termos  do  Art.  37  da  Constituição
Federal,  sob pena  de  ser responsabilizado civil e criminalmente,o candidato que
tiver outro cargo público que venha exceder as quarenta horas semanais, devem
apresentar no ato da assinatura do termo de posse,o decreto ou portaria
comprovando a exoneração, não será aceito protocolo de pedido de exoneração;
m) 02 (duas) fotos 3x4 (recentes);
n) Declaração de bens ou a última declaração de Imposto de Renda;
o) Declaração do último emprego.
o) Comprovante de endereço.
2. DOS EXAMES MÉDICOS
 2.1 O candidato deverá apresentar todos os exames laboratoriais solicitados, os
quais correrão às suas expensas.
2.2 O candidato deverá apresentar para a realização do exame médico o resultado
dos exames abaixo relacionados, com intervalo máximo de 30 (trinta) dias, exceto
o exame Preventivo de Câncer de Colo do Útero, entre a data de realização dos

exames laboratoriais e a data do exame médico:
a) Hemograma completo, Glicemia de jejum, Creatinina sérica, Uréia, Colesterol
total e frações, Triglicerídeos;
b) Eletrocardiograma - ECG para candidatos com mais de 40 (quarenta) anos
de idade;
c) Exame Preventivo de Câncer de Próstata - PSA para homens com mais de
40 (quarenta) anos de idade;
d) Exame Preventivo de Câncer de Colo do Útero para mulheres somente serão
aceitos os exames realizado nos últimos 12 (doze) meses da data do exame
médico admissional;
e)  Drogas de abuso das seguintes substâncias: Anfetaminas:
(anfetamina,metanfetamina,  efedrina,  ecstasy  (MDMA),  MDEA,  MDA,  metadona);
Opiáceos:   (morfina,      codeína,      dihidrocodeína);  Barbiturados:      (fenobarbital,
amobarbital,   pentobarbital,      butabarbital,     secobarbital);  Canabinóides:
(maconha);  Benzodiazepínicos:   (flurazepan,   oxazepan,   etc.);  Cocaína:
(metabólitos).
f) Laringoscopia .
g) Avaliação psicológica
2.3 A Junta médica poderá ainda solicitar outros exames e/ou avaliações
especializadas, se necessário, com a finalidade de esclarecer dúvidas diagnósticas
ou suscitadas pelos laudos dos exames apresentados pelos candidatos.
2.4 Os exames complementares solicitados pelo médico deverão ser apresentados
acompanhados dos respectivos laudos médicos, em local, data e horário estipulado
para a avaliação.
2.5 O candidato receberá, após a realização do exame médico, o Atestado de
Saúde Ocupacional - ASO, com o resultado de APTO ou INAPTO o candidato que
não preencher os requisitos constantes na Lei Municipal nº 1430/2011.
2.6 Será considerado ELIMINADO o candidato que:
2.7 Deixar de apresentar algum exame relacionado no presente edital ou com
respectivo laudo ausente ou incompleto;
2.8 Não comparecer na data e local agendado para a avaliação.
2.9 A declaração falsa ou inexata de dados constantes da Ficha Médica e Psicológica
na Avaliação Admissional será motivo suficiente para a eliminação do candidato,
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.
2.10 A Avaliação Psicológica utilizará testes de acordo com as resoluções nºs 01/
2002 e 02/2003 do Conselho Federal de Psicologia, sendo esta avaliação de caráter
eliminatório, na qual o candidato será considerado INDICADO ou CONTRA-INDICADO
para o cargo.
2.11Não será permitida a saída do candidato do recinto quando estiverem sendo
aplicados testes de Avaliação Psicológica.
2.12 A Avaliação Médica A Avaliação Psicológica, terá caráter eliminatório, conforme
edital de abertura n°039/2011.
2.13 A partir do dia 14 de Março de 2012 será divulgado no site oficial do município
www.matinhos.pr.gov.br a listas com os nomes e horário da avaliação psicológica,
e o análise dos exames pela junta médica, os candidato deverão levar todos os
exames no dia e horário marcado.
2.14 Não haverá segunda chamada para os Exames Laboratoriais e/ou Avaliação
Médica, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente ou outro fato, importando
na eliminação automática do Concurso.
2.15 Não será aceita qualquer alegação de desconhecimento dos procedimentos
exigidos.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA
Cargo Nome
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA MARCEL GEORGE DEL ANTONIO
Classificação:  04º

Matinhos, 06 de Março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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Republicado por incorreção
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 018/2012 - PMM.

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º
003/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 252/2011
Ao 1º (primeiro) dia do mês de março do ano de 2.012, autorizado
pela autoridade competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL
N.º 003/2012 - PMM, foi expedida a presente Ata de Registro de
Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações, que conjuntamente com as condições adiante
estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o MUNICÍPIO
DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-
61, representado neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo
Antonio Dalmora, em pleno exercício de seu mandato e funções,
residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n.º 1.326.821-
5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante Vencedora,
doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora
da Ata: J.K.PNEUS inscrita no CNPJ N.º 78.653.946005-78, com sede
à Rua Dr. João Colin, nº 1.300, centro, na cidade de Joinville, Estado
de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Rui Kolling, portador
da CI-RG nº 1.239.306-1 SESP/SC e do CPF nº 492.439.009-78, à
saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.1. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de
uma via da nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.2. A entrega dos itens será conforme solicitação de nota de
empenho contados do recebimento, pela detentora da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido representado por NOTA
DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO I.
1.3. Os valores devidos pela Administração serão pagos após
liquidação formal e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias,
obrigando-se a contratada a manter conta corrente e a fornecer o
numero desta conjuntamente com o documento fiscal e fatura
correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de
regularidade perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores
devidos, serão descontados os tributos incidentes na condição de
responsável.
1.4. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da
unidade orçamentária, Categoria Econômica e Funcional
Programática a seguir:
04.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01. GABINETE DO SECRETARIO
04.122.0007.2.006.MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRET. MUNIC.
DE ADMINISTRAÇÃO PRINCIPAL. 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE
CONSUMO(78) FONTE 01000.
05.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
05.01. GABINETE DO SECRETARIO
04.123.0007.2.008.000 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA
SECRETARIA MUN. DE FINANÇAS, PRINCIPAL.3.3.90.30.00.00.

MATERIAL DE CONSUMO(90) FONTE 01000.
07.SECRETAIRA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01. GABINTE DO SECRETARIO
08.244.0005.2.011. MANUTENÇÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA
ASSISTENCIA SOCIAL.
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (136) FONTE
01000
07.SECRETAIRA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.02.FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0005.2.080.000. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA
ASSISTENCIA SOCIAL.
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (172) FONTE
01000
07.SECRETAIRA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.03. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLECENTE
08.243.0006.6.002. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA
ASSISTENCIA SOCIAL.
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (212) FONTE
01000
08.SECRETAIRA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE
08.01. GABINETE DO SECRETARIO
12.361.0052.2.012. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICPAL
DE EDUCAÇÃO
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (245) FONTE
01104
08.SECRETAIRA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE
08.02. COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0008.2.018. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (308-306)
FONTE 3113 - 31112
12.361.0052.2.019. MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO ENSINO
FUNDAMENTAL
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (333-334-348)
FONTE 01104 - 01103-011107
08.SECRETAIRA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE
08.03. COORDENAÇÃO GERAL DA EDUC. CULTURA E ESPORTE
12.365.0026.2.022. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE
EDUCAÇÃO INFANTIL
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (427-432-436)
FONTE 01103-011104-01107
10.SECRETAIRA MUNICIPAL DE MEIO AMB, AS FUND, AGRIC E
PESCA
10.01.GABINETE DO SECRETARIO
18.122.0015.2.025. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE MEIO AMB
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (510) FONTE
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01000
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO
URBANO
11.01. GABINETE DO SECRETARIO
15.451.0452.2.028.00. MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (580-590-594-
1308-599) FONTE 01000-1504-01510-01511-01512
15.451.0018.2029.  MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA
PRINCIPAL 33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO (562) FONTE 1507
12. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0019.2.030.00 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE.
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (642) FONTE
01303
10.301.0019.2.089.00 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
EM SAÚDE
PRINCIPAL 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (698-697) FONTE
01495-01303
10.302.0024.2084. AÇÕES DE MANUT. DA REDE DE URGÊNCIA
PRINCIPAL 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO(729) FONTER
01303
10.302.0024.2091. AÇÕES DO EIXO DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
PRINCIPAL 33.90.30 (733) FONTE 1303
10.304.022.2.090. AÇÕES DO EIXO DE VIGLÂNCIA EM SAÚDE
PRINCIPAL 33.90.30 (741- 740) FONTE 01497-01303
13. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
13.01. DEFESA SOCIAL
06.182.0452.2.087.00 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRET. DE
DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS.
PRINCIPAL 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO (755) FONTE
01000
06.182.0452.2.087.00. ADMINISTRAÇÃO DO FUNREBOM
PRINCIPAL 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO (776) FONTE
01515
1.5. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze)
meses, contados da data de assinatura.
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO poderá ser
prorrogada por igual período.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a
Administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de
condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal
nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada
as seguintes sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de

cada contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o
limite de 10% (dez por cento) de cada fornecimento, podendo a
reiteração ou continuidade recusa ou não da entrega do objeto levar
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças
não forem entregues no prazo estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de
01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no
interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da
Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado,
presente as razoes orientadas pela Teoria da Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro
de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no Pregão Presencial n.º 003/202 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-
se-lhe todos os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º
003/2012 - PMM, e a proposta da detentora da Ata naquilo que não
contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta
Ata de Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -
PR, esgotadas as vias administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de
Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio
Dalmora, Prefeito do Município de Matinhos, e pelo Sr. Rui Kolling,
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e
testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF N.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
J.K.PNEUS LTDA
Rui Kolling
CPF nº 492.439.009-78
Representante Legal
Detentora da ata
Testemunhas:
______________________ _______________________
         RG: RG:
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